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A T 0 5 D O P R E F E I T O 
"'LEI N." 9 . 2 9 5 . HF, 19 DE DE 2000. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL'A FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, I" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos desta Lei c das normas em vigor, a fazer a Concessão de 
Direita Real de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do 
Município, à IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 
MINISTÉRIO DE MADUREIRA DO CRISTO REDENTOR. 

Art. 2" - O terreno de que trata o artigo anterior, está 
inserido na Quadra 309, do Setor 25, com frente para a Rua Emília 
Mendonça (iomes, medindo 25,50m de largura na frente; 23,00m de 
largura nos fundos; 50,00m de comprimento do lado direito e 39,30m de 
comprimento do lado esquerdo, localizado no Conjunto Valeiilina de 
Figueiredo, com área total de 769,44m 2. 

Art. 3" - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de um templo: religioso, nele inclusas dependências para 
funcionamento de uma creche, não podendo ser-lhe dada destinação 
diferente, sob "pena de ser a Concessão revogada, sem que a entidade 
perceba qualquer indenização por edificação ou benfeitoria nele 
realizadas. \ 

Parágrafo Único - Caberá À Secretaria do Trabalho e 
Promoção Social - SETRAPS, estabelecer os critérios para a construção, 
fiscalização c funcionamento da creche de que trata o "caput" deste 
artigo 

Art. 4" - Ftcn concedido o prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da publicação desta Lei, para a construção da obra de que trata o 
artigo anterior, findo o qual será a Concessão cancelada, retornando a 
posse do imóvel ao Patrimônio do Município. 

Art. 5 ° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
enenrregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavratura 
de Kncritura Pública da concessão mencionada 

publicação. 
Art. 6" •• Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 7" *• Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 19 DE Dezembro DE 2000. 

CICERO DE LU; 
Prefeiti 

LEI N." S l j t ü í i l i — , ) , , : _ Ü Í , ) | , ; acz£DüiEa_ DE 2000. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL E 
DETERMINA PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO n , \ PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIí 

• » Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de 
Direito Real de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do 
Município, a COMUNIDADE LUZ. 

Art. 2" - O terreno dc que trata o artigo anterior, localiza
se nesta Capital, no Bairro de Mangabeira I, no Setor 26, da Quadra 222, 
Lote 115, destinada a Equipamentos Comunitários, medindo 25,00m de 
frente e fundos e 40,00m de comprimento, de ambos os lados, perfazendo 
uma área total l.llOOm2, inscrito no Cadastro Imobiliário sob o n" 
26.222.0115. 

Art. 3" - O imóvel objeto da presente Concessão, destinar
se-a à construção de um Centro Comunitário, Creche e Posto Médico 
para atender à população carente daquele setor. 

Ari. 4" - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a 
conlnr da publicação desta Lei, para a construção da obra de que trata o 
artigo anterior, não podendo, sob qualquer hipótese, ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer Indenização por benfeitoria nele realizada. 

Art. 5" - Fica a Procuradoria Geral do Município 
PROGEM, encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos 
dc lavralura de Escritura Pública da concessão mencionada. 

publicação. 
Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 1 9 DE Dezembro DE 2000. 

CÍCERO DE I 
Prefeito 

ILIIO 

LEI N." 9 . 2 9 7 , DE . 19 D E 

A U T O R I Z A O P O D E R E X E C U T I V O 
M U N I C I P A L A F A Z E R C O N C E S S Ã O D E 
D I R E I T O R E A L D E U S O D E I M Ó V E L E 
D E T E R M I N A P R O V I D Ê N C I A S . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
EST VIM) DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVO'.' F EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

*>t. I" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos dcslii Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de 
Direito Real de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do 
Município, à PAROQUIA NOSSA SENHORA AUXILIADORA, 
pertencente à Arquidiocese da Paraíba Mitra Arquidiocesana da Paraíba 

Art. 2° - O terreno de que trata o artigo anterior, está 
inserido na Quadra 354, Setor 21, localizado entre as Ruas José Cabral, 
Renato de Sou/a Maciel, Paulo Roberto de S. Aeioly e Av. Presidente 
Washington Luís, no Loteamento Jardim América, Bairro do Bessa. 

Art. 3" * O imóvel constante desta Lei será destinado à 
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construção de uma Escola de 1° Grau, não podendo ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por edificação ou benfeitoria nele 
realizadas. 

Art. 4" - Fica concedido o prazo de 02 (dòls) anos, a 
contar dii publicação desta Lei, pára a construção da obra de que trata o 
artigo ainterior, findo o qual será a Concessão cancelada, retornando a 
posse do Imóvel ao Patrimonio do Município. 

Art. 5" - Pica • Procuradoria Geral do Municipio 
encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavratura 
de Escritura Pública da concessão mencionada. 

publicação. 
Art. 6° - Esta Lei entra em . vigor na data de sua 

Art. 7*1 '< Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 19 DE D e z e m b r o DE 2000. 

CÍCERODÉTLUC 
Prefeito 

F I L H O 

LEI N" 9 . 2 9 B DE 1 9 
DE Da «ombro DE 2 0 0 0 . 

DETERMINA PUBLICAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO DE BENS DE 
AGENTES PÚBLICOS E 1'OLÍTICOS 
DO MUNICÍPIO E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUÊ O PODER LEGISLATIVO APROVA E EÜ 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - As declaracOes de bens dos Vereadores, Prefeito, Vlce-
Prefelto, Secretários Municipais e Dirigentes de Órgãos da Administração Municipal 
Direta, litdlreta ou Fundacional, exigidas péla Lei federal 8.429/92, de 02 de julho de 
1992, serBo publicadas na Imprensa Oficial do Município, a p ó s i 5 (quinze) dias da sua 
»pi-»ipiilui Bo aos òrgRos competentes. 

§ 1° • As declaracOes de bens serSo anualmente atualizadas e 
publicadas, conforme dispõe o cnput deste artigo. 

§ 2° - As declaracOes dê bens serSo publicadas, também, na data 
em que os agentes, de que trata o caput deste artigo, deixarem o exercício do mandato, 
cargo, emprego ou função. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena FUko 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tapares de Albuquerque 

Secreíário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva 

G E R E N T E D O N Ú C L E O DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José Wellington J, Moreira 
ARTE-FINAL 

Ór^So OIMal d* Prefeitura Municipal do João Pessoa 
Críen* pela Lei Municipal n * 617 do 21 de agosto de 1$$4 

Divitta d» Atoe Oficiais - Gabinete C M oto Pnftito 
Praça Antônio Raboto Filho, 85 -Varadouro 

CEP: SB 010-440 -PABX: 241.1313- Ramal; 212 

A MOtoooUr ino . I M h l l t c 10» -Cwttro • 

> Orifica da Prtftitur» 
»da Adro teta tração 

: B»-trf8-118 - FftSX: 341.3464 - RanMÍ: 3» 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogadas as disposições cm contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
D c m m h r n DE/Í P?0. 

D E 2 0 0 0 . 

CÍCERO DE l 
PrefeitoL 

LEI N." 9 . 2 9 9 , DE 1 9 DE D e z e m b r o 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I O - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de 
Direito Real de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do 
Município, à IGREJA BATISTA FILADÉLFIA. 

Art. 2" - O terreno de que trata o artigo anterior, localiza-
se nesta Capital, no Loteamento Jardim Cidade Universitária, Lote 22, da 
Quadra 096, do Setor 24, medindo 64,00m x 44,00m de comprimento, 
entre Ruas Projetadas e a Rua Rejane Freire Correia, perfazendo uma 
área total de 2.816m 2. 

Art. 3" - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de um templo religioso e dependências para Departamentos 
de Assistência Social e Educacional, objetivando cursos 
profissionalizantes e alfabetização para crianças e adultos. 

Parágrafo Único - Caberá às Secretarias de Educação e 
Cultura - SEDEC e Secretaria «to Trabalho e Promoção Social -
SETRAPS. 0 controle, fiscalização e ordenamento «los departamentos de 
que trata o "caput" deste artigo. 

Art. 4" - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a 
contar dn publicação desta Lei, para a construção da obra de que trata o 
artigo Anterior, não podendo, sob qualquer hipótese, ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por benfeitoria nele realizada. 

publicação. 
Art. 5"^= Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM Ü L _ _ D E _ J S i S t e ™ ^ . _ DE 2000. 

C Í C E R O Di 
Prefeito 

F I L H O 

LEI TI* 9 . 3 0 0 . DE 1 0 DE . DEZEMWtt) DE 2000* 

DENOMINA DE RÚA ftütftr ITÍÁÑ'ÚKF. 
NA:\RII CAÍAUANTÍ is D K I K M M I . N A 
Ô U T H Á S P R O V I I S Ê N C Í Ã S , 

O P R E F E I T O b o M U N I C Í P I O M J O Ã O P E S R Í Í A , ¡ E S T A D O D A 
PARAÍBA; FAÇO SABER QÚK Ó PODER LeGlSl.ÀTiVO ÂPRtJVA £ g t j 
SANCIONO A SEGUÍNTÍè LEI: 

Ari. I* - Flèã denominada ííè rua PâstSr itiÁNOEt. Í1CÈS'fB 
CJt-rtlCIXil. art i l la publlea desta cidade, locaüzãíiâ iiS Qiiâdra 261, Conjuntó 
R M M M M Í N Antonio Maria, MangAlu-li-a VIL «liitlñ «éni ílbumiilrtiçàõ oficiai. 

Art. i" - Ó Portei F.sceullv» pri ivldimlnié ã cblúeneno dn« piaras 
In.llcntlvnv 

Árt.JF - O Poder Ksecúilvòj airavtf «Jt» setor competente pioccílera o 
e«l!««trámríito da rtiâ da i|uo traia d uri; í" tia presenta ICI| JMíliO A S A E L P A , 
CAÍÍCPA, TIM, TlSUíMAlt 15 ItMPRBSA B R A S I L Í C I R A P Ê t O H H H O S K 
T E L É G R A F O S - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei entra cm vigor na dala <lc sua publicação. 

" Ari; 5" - Revogadas as disposições cm contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
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EM 19 DI. DEZEMBRO UE 2000 

CÍCERO DE IIK 
Prefeito 

LEI N" 9 . 3 0 1 . HE 19 

DENOMINA DE RUA / ' f « « 0 
CLF.MF.NTINÚ ni SUA t K D E T E R M I N A 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRECEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SAIIER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

, ' • Arl? r'-'FkR denominad» «le ina « « » « 7 VUSMBNTtNpBA SILVA, 
urtírln pública tiesta (Idade, Incnli/fldn na Quadra ..W), Lote 12, Condominio Pili que 
da Jaqueira - I, Conjunto Geisel, aluda sem dciiomluaçílo oficial. 

Arl. 2" - O Poder Executivo providencióla no prazo de 30 dias, a 
colocação das placas fudlcali*as. ¿ 

Art. 3" - O I'oclcr Executivo, atravós d» setor competente procederá o 
cadastramento ,da nía de que trata o art. 1" da presente leí. Junto a SAELPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS ECT. 

Art. 4" - Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação. 

Arl. 5" Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
19 DE D e z e m b r o DE 2000 

9 . 3 0 2 , H T : i n 

DENOMINA D E HUA Escritor MANOF.L 
IJONARIÏO NÓBREGA E D E T E R M I N A 
O U T R A S P R O V I D E N C I A S . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO pi SSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO S MIER QUF, O PODER LEGISLA I IVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUIN IE LEI: 

Art. t" - Fica denominada de run Escritor MANOEL 
LEONARDO NÓBREGA, a rua projetada da quadra 966, lote 10-H, no 
Residencial Francisco Fernandes Filho (etapa 5), Conjunto Ernesto 
(jeiU'l, :ilndn sem denominação oficial. 

Art. 2" - Caberá a Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Urbano c Mulo Ambiente (SEDMA), as gestões relativas 
a inscrição do CEP (Código de Endereçamento Postal) e registro junto a 
CAGEPA, TELEMAR. SAELPA . 

p u b l i c a ç ã o . 
Art. .1" - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 4" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
£M _ 1 9 DE D e z e m b r o . DF. 2000. 

10 l>F, Onscrourff , HE 2(100. 

DENOMINA DE RUA SÃO JOAQUIM E 
DE I ERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE Í O lo PESSOA, ESTADO 
IJA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUIN I E LEI: 

Ait, I" - Fica denominada dc run S.ÍO JOAQUIM, Via 
Local - 0 3 , do Loteamento Monte dás Oliveiras, no Viilenfina de 
Figueiredo I, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2° - Esta Lei entra era vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM __1JL DE D e z e m b r o DE 2000., 

CiCF.RO DE LUCBÜA/n . llO 
Prefeití 

Kl N" 9 . 3 0 4 , , l>E l a DF. __JSaaflmht.D DE 2 0 0 0 . 

DENOMINA DE RUA RIFAM. BARBOSA 
1>F OI.lt FIRA E DETERMINA OUTRAS 

> PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dlí JÓAti PKSROA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO S VBRR QUE O PODER LEGISLA 11VO APROVA E EU 
SANCIONO A SF.GUIN'1 tf. I.El! 

Art. I" - Fien denominada de rim RAFAEL BARROSA 
DE OLIVEIRA, uma das artérias públicas desta Cidade, alndu sem 
denominação oficial. 

p u b l i c a ç ã o . 
Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na dnta de sua 

Art. 3 o - Revogadas as disposições em contrário. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 1 9 DE D e z e m b r o DE 2000. 

CÍCERO DK L 
Prè 

LEI N" 9 . r k ) ü D E _ _ j g DE Dezembro, DE 2 0 0 0 . 

DENOMINA DE RUA FRANCISCO HF. 
AI.MFAÙA JUSTO K MV TERMINA OI! IRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O l'i!l I F I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O D A 
P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A K E U 
S A N C I O N O A S E G U I N TE L E I : 

Art. I" - Mc» denominada ile rua FRANCISCO DF. ALMEIRA 
JUSTO, arti l la púl)llca desta cidade, localizada no Conjunto Residencial Antonio 
Marlz - inangabeira V I L ainda sem dciinmimiçSo olicial. 

Indicativas. 
Art. 2" - O Poder Executivo providenciará a colocação das placas 

Ali,..V - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadastranieillo ila rua de que Irala o arí. f da presente lei, Junto ã SAELPA, 
CAGEPA. TIM, II I I MAR E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ?" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

DE 20011, 

CICERO DE LUCENA ETÍ.IIO 

LEI IN" 9.3O0 . D E l'l 

P r e f e i t o ^ / 

DF; Dcüontbro 

DENOMINA DE RUA LUIZ I.OPFS DA 
SIIAA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 10 EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEÍ: 

Arl. I" - Fica ilcuoinluad» de rua LUIZ I.OPFS OA SILVA, uma das 
artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação olicial. 

indicativas, 
Ari, 2" O Poder Executivo providenciará a colocação das placas 

Art, .1" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadaslrnniento da ruji de que trota o art. I" da presente lei. Junto A SAELPA, 
CAtiEPA, TIM. TELEMAR E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - F.C I. 

http://OI.lt
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. . 

Ari. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 19 DE Dezembro DE 20UU. 

CÍCERO DE 
Prcfei 

LEI N" 9 . 3 0 7 . . . DE 19 DE D e z e m b r o ' DE 2000. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ MIGVFX ÍJE 
UMA E DETERMINA OUTKAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÉ JÓÂO P E S S O A , ESTADO D A 
PARAÍBA,, FAÇO S A B E R Q U E O PODER L E Ò I S I . A T Í V O APROVA Ê EU 
SANCIONO A SBOliINTK l Ü l i 

Art. í° * Elea denominada de rua JOSÉ MWUKL DE UMA, uma das 
artéria» públlra* desta cidade, ainda «oni dtmotujitacuo oficial. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação clm placas Indicativas. 

Afl. 3 o -'O PII-LNR Executivo, atravít do setor competente procederá o 
cadaalramonto da rua de que trata o art. 1° da presente lei, junto a S A E L P A , 
CAtíEPÁ, IIM, TELEMAft E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições cm contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , 
E M 19 D E Dezembro D E 2(100, 

DE 2000. 

J 2 . — 
C Í C E R O D E L U C E N À J Í Í L I I O 

Prefeito ' 

LEI N" 9 . 3 0 9 . DE . 19 DÉ Deagmbro 

DENOMINA DE RUA -JOSÉ GOUVEIA DE 
UMA E UE'1'KRMÍNA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Í»F-,IOÂO PESSOA, E S T A D O DA 
PARAÍHA. t AÇO S A B E R Q U E O P O D E R L E Ü I S í L Á T I V O APROVA É ÊU 
HANCIONO A 8K«i ' lNTK I Eli 

Art, 1" - Ele» denominada de rua JOSÉ GOUVEIA t>B UMA, uma 
dat novas artérias públicas dc*ta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará ho prazo de 30 dias a 
colocnçfln das |il«í»s indicativas. 

Ai l . 3° - O Pmlcr Executivo, através do setor competente procederá o 
cadastramiMilo da rua de uue trata o art. 1" dã presente lei, Junto a SAELPA, 
CAGRPA. TIM, T K L K M . a R É EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - E C T . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, 
19 D E D e z e m b r o D E 2000. 

L E I N " 8 . 3Q9 , 1 ) K 

C Í C E R O D E L U C E ^ A / Í L I I O 
Prefeitd 

DE 2 000. 

DENOMINA DE PRAÇA INÃCIO LUÍS DE 
LIMA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF IOÃO PESSOA, 
ESTADO IDA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEll 

Art. 1° - Fica denominada de Praça INÁCIO L Ü I S 
DÈ IIM V, a praça d» Conjunto Eriiuui Suiyro, localizada entre as roas 
Auta di1 ) una Freire e Osvaldo Campos, aluda sem denominação oficiai. 

publicação. 
Ari, 2° - Fsts Lei entra em vigor nn data de sua 

Art. 5 o - Revógnria» as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 1 9 DE D e z e m b r o DE 2 000. 

CICERO DE LJBCÈNA El LHO 
Prefeito 

LEI N" . 9 . 3 1 0 . DE 19 DE D o z c m b r o DE 2 000. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 
DE DEUS - A ROCHA DE ISRAEL E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O Ü O M U N I C Í P I O D E J O Á O P E S S O A , E S T A D O 
D A P A R A Í B A , F A Ç O N Á B I Í R Q U É O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E E U 
S A N C I O N O A S E G U I N T E L E Í ! 

Art. I" <• Fica reconhecida dè Utilidade pública a IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - A ROCHA DE ISRAEL, 
entidade civil religiosa, filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e foro 
«esta Capital, devidamente registrada no Cartório Toscano de Brito sob o 
n" 159.276 do livro "A 23", de 08 de julho de 2000, e no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n" 03.950.358/0001-73. 

publicação. 
Art. 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 1 9 DE D e z e m b r o DE 2 000. 

CÍCERO DE LU 
Prefi 

DECRETO M° 4 . 1 6 3 / 0 O 
TJS l á dB Deüomtiro da BOOÓ 

FILHO 

CONCEDE ÍPÉNSÃÕ V I T A L Í C I A A VIÚVA 
DE « X - S E R V I D O R MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOAÕ PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe s3o conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 18.916/00, 

D E C R E Í A : 

* * t < 1 * Fica concedida pensão vitalícia a 
T « r « B Í n h « D o m s r i n » S a n t a n a , viúva do ex-servidor Antonio da 
Pénílã Sántàiiá, falecido no dia 02 de novembro dè 2000. 

Á * t . 2" O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos dò art. 3 a, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
cófiCéâido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, ôm conformidade com o que preceitua o 
art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5.°, da Lei Orgânica para o Município. 

A r t . . 3 o -Este Decreto entra em viqor na data de sua 
publicação, retroaqindo seus efeitos a 02 • do novembro de 
2000, como preceitua r art.. 105, inciso í, do óo.-.raic, 
federal. n° .3.048/99, em consonância com a Lei Munieioal n° 
3.020/93. 

A r t . 4 o Revogam-se 3 3 disposições em contrário. 

GABINETE DÜ PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 1 9 de Dezembro de 2 0 0 0 

C I C E R O D E 
P R E F < 

DECRETO 8 ° 4 . 1 6 4 / O C 
De 19 de ' W e m b r o dr ; POOO 

CONCEDÍ «BH8AO V t l A l i í C I A A VÍÔVÓ 
DL EX^SEÃVÍDÒÍRÃ M U N I C I P A L A D Á 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEÍTO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, Estado d a 
Paraíba, no uso das atribuições que lho sao Conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 2333/00, 

D E C R E T A : 

TTÍEH. i ° - Fica concedida • pénsSo vitalícia ao sr. 
W â i â é m a r M a r t i n » d o s S a r t t o s , ...viúvo da ex-servidora Nair 
* v a r t í f è i i « t a dos Santos; íáleóidà no di-a 2 5 de setembro de 
2000. 

A r t . i° O beneficio de que trata este decreto será 
vitalicio, nos termos do art. 3", inciso I, alinea "a", da 
Lei Municipal h° 9.020, de 29 de dezembro de 1 9 9 9 e será 
concedido a ra^zãov de- 100% (cem por cento) dós vencimentos, 
proventos e varftatrens, em conformidade com o que ..precei tua o 
art. 40, § 5 o, da ¡ConatítuicSo Federal, combinado com o art. 
79, § 5°, da Lei Orgânica para o Municipio. 

A r t . 3 o Este Decreto entra em vigot n a data d e s u a 
publicação, retroagindo seus^< e f e i t o s a 25 d e seto m b r o d o 
2000., como preceitua, o art. J 05, inciso t, d o d e c r e t o 
federai n ° 3 . 0 4 f t / 9 9 , em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020 /99 . 

A r t . 4 o Revogam-se as disposições em contrário.-

GABINETE DO PREFEITO __DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
e m 19 de Dezembro de 2 0 0 0 

C i c e r o d e 
P r e f i 

DECRETO » ° A.16S/00 

PP IB rtp nejinmbrn rt«t POOn , 
CONCEDE PENSÃO TEMPORÁRIA A 
DEPENDENTES DB EX-SERVÍDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO M Ü N Í C Í P Í O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atri bulcões que lhe" são conferidas por 
Lei e ter.do etn vista o que consta do Processo n° 19.012/00, 

D E C R E T A : 

A r t . I a Fica concedida pensão temporaria aos 
menores J t a r a e l Tavares da C r u z , nascido no "dia 28 de julho 
de 1986, Rafaela T a v a r e s da Cruz, nascida no dia 20 de 
novembro de 1989, R o « i l i ñ o C £ u e d a S i l v a j ú n i o r , nascido no 
dia 03 de dezembro de 1984 é R o s a u r e a Tatrara» da C r u z , 
nascida no dia 12 de agosto de 1982, filhos do ex-servidor 
Rezllino Cruz da Silva, falecido no dia 21 de novembro de 
2000. 

A r t . 2 ° O beneficio de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 25% (vinte e cinco por cento) em favor de cada menor, 
totalizando 100% (cem por cento) dos vencimentos, proventos 
o vantagens do ex-servidor, em conformidade com o que 
preceitua o a r r . . Í 0 , § 5", da Constituição P e d e r á I, 
c o m b ¡ n a d o .:om o i r / . 7 9 , :V W, d a U>\ Orgânica |>,i«-.i o 
M u n i c i p i o , d e v e n d o o s numerários serem percebidos pela S r " . 
María das Dores Batista Tavares, genitora do«* m e n o r e s , a t e 
; ; omn! o t a : opi ..- maioridade t o t a l . 

. A r t . ' 3 e E s t e D e o t e t c entra em vigor na d a t a d e sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 2 1 de novembro de 
2000, cono preceitua o art. . 105, inciso I, do decreto 
Fedora I n° í.04H/'Ki, om consonância com a L o i Municipal n ° 
9 . 0 2 0 / 0 9 . 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

an: 19 de Dezembro de 2 0 0 0 

C i c e r o d e íucáná F i l h o 
P r e f e i l g o 

DECRETO N c 4 . 1 6 6 / 0 0 
n ® 19 .-In Doüombrn Hfl POOO 

CONCEDE PENSÃO ÍTEMPOP.ÁS2A A 
DK»BStá«M«It« b » E X - S E R V I D O * 
M U N I C I P A t , REVOGA O DECRETO N ° 
3 . 9 6 6 / 9 9 , DE 2 7 DB DEZEMBRO DE 
1 9 9 9 , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 014/2000, 

D E C R E T A : 

A r f e . I o Fica concedida pensão temporária a o s 
m e n o r e s Adolfo Barbosa Mag-alháea, nascido no dia 16 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 9 9 e Adalsoa dm Boas* Magalhâma, nascido n o 
d i á 0 7 d e abril dè 1 9 8 1 , filhos d o ex-servidor Adolfo 
Magalhães Neto, falecido no d i a 2 7 de setembro d e 1999, 

A r t . 2 " O beneficio d e q u e trata e s t e decreto s e r á 
concedido' nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
L e i Municipal f i° 9 . 0 2 0 , de 2 9 de dezembro d e 1999, a razão 
dê 25% (vinte e cinco por cento) em favor de cada menor, 
totalizando 50% (cinqüenta por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens do ex-servidor, em conformidade com o 
que preceitua Ò A R T . r 40, § 5°, da Constituição Federa], 
combinado' com o art. 79, § 5 o , da Lei Orgânica para o 
Município, devendo o s numerários serem percebidos por sua . 
genitora a Sr" Ednalda Barbosa, até a maioridade dos 
menores. 

A r t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de novembro de 
2 0 0 0 , como preceitua o art. 1 0 5 , inciso I, do decrete 
federal n° 3 . 0 4 8 / 9 9 , em consonância com a Lei Municipal n" 
9 . 0 2 0 / 9 9 . 

Artf~4°•Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

em 1 9 de Dezembro de 2 0 0 0 / 

DECRETO N" 4 . 1 6 7 / 0 0 
P e 19 de Dftaombro «•« 2 0 0 0 

COKC*D* PENSÃO V i T A i f C Í A A VIUVA 
Ê TEMPORARIA A PILHAS DE E X -
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições què lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o qué consta do Processo tírt 017 / 2 0 0 0 , 

D E C R E T A : 

Ã r f c . I o Fica concedida pensão vitalícia a sr a. 
Moama J u s s a r a C a r d o s o dm A r a ü j o , viúva, e temporária, as 
menores R o é s a n a C a r d o » » d a A r a ú j o , nascida no dia 17 de 
dezembro de 1986, e A l e s s a n d r a C a r d o s o d a A r a u j o , nascida no 
diá 05 de maio de 1983, filhas, do ex-sérvidor Antonio Luiz 
dé Araújo Sobrinho, falecido no dia 11 de novembro de 2000. 

A * t i . í ° o beneficio de cjua trota este daorsto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I , alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor da viúva e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor das menores, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5 o , da Constituição Federal, combinado com o art. 7 9 , $ 
5°, da Lei Orgânica para o Município. 

Art. 3 o Kr ,Lo Doer01 o (Mi tra nm viqor na data do sua 
p u b l i u a v-jo,. retroagindo o o u a efeito» a 11 dr.' n o v e m b r o (ir: 
2000, como preceitua o art. 105, inciso .1 , do decreto 
federal n" 3 . 0 4 8 / 9 9 , " em consonância com a Lei Municipal n° 
9 . 0 . 2 0 / 9 9 . 

A r t . 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 1 9 d e Dezembro de 2 0 0 0 

C i c e r o d e Li 
P r e f . 

DECRETO N° 4 . 1 6 8 / 0 0 
De 1 9 dp beRembt : o da 30OQ 

CONCEDE PENSÃO V I T A L Í C I A A VIUVO 
DE EX-SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
rara iba, no uso dás atribuições que lho s3ò conferidas por 
Lei e tendo em vista o qué consta do Proeèasò n° 016/20Ò0, 

D E C R E T A : 

A r t . I o Fica concedida pensão vitalícia ao sr. 
J o s é R o s a , viúvo dá ex-servidora Maria de Lourdes de Lima 
Rosa, falecida nó dia 1 6 de novembro de 2000. 
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Arfe . a " O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal ft° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua o 
art. 40, $ 5 o, da Constituição Federal, combinado dom o art. 
"79, § 5°, da Lei. Orgânica para o Município. 

A r t . 3 o Kst<* Deorot.o outra em viuor na dal.a cio su.i 
|>ubl io.iç.io, rol t u.j<i i lido sous ctoil.o:! a 16 do i i o v o m b t c• d o 
2000, ^orno preceitua o art. 105, inciso 1, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020 /99 . 

A r t . 4 o R c v u q a m - i í c a s disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO^MUNICÍPIQ, DE JOÃO PESSOA, 
om 19 de Dezembro do POOO 

\ ' "* 

• C í c e r o de 
P r e f e i t q 

DECRETO N ' 4 . 1 6 9 / 00 i, 
De J9 do i iT .omtiro do POOO 

CONCEDE PENSÃO V I T A L Í C I A A VIÚVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL B DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraiba, no uso das atribuições que lhe S Í O conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 16.157/00, 

D E C R E T A : 

A r t . I o Fica concedida pensão vitalícia a ALZIRA 
DE O L I V E I R A , viúva do ex-servidor kãymundo de Carvalho 
Menezes, falecido no dia 28 de setembro de 2000. 

A * t . . a " o bentriütô ele que trata Oats decreto ssrá 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 2 9 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 100% (cem pôr cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua o 
art. 40, S 5°, da Constituição Federal, combinado com o art. 
7 9 , § 5 o, da Lei Orgânica para o Município. -•• 

.Art: 3 o Este Decreto entra em vigor na d a t a d c sua 
publ ji-.ji.-.j.i, r e t r o a g i n d o s e u s efeitos! a 2 8 d o s e t e m b r o d o 
2 0 0 0 , c e r r o preceitua o art. .105, incise I, .do decreto 
federal n" 3,048/99, em consonância com a Lei Municipal i i ° 
9.020/99. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 1 9 de Dezembro de 2 0 0 0 

C i c e r o d e 
P r e f i 

DECRETO N' : 4 . 1 70/OO 
De 10 Hn novembro «lo POOO 

CONCEDE PENSÃO 
DEPENDENTE DE 
MUNICIPAL, B 
PROVIDENCIAS. 

TEMPORÁRIA A 
EX-SfiRVÍDORA 

DÁ OUTRAS 

O PRETEXTO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
P a r a í b a , tio uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 5.924/00, 

D E C R E T A : 

A j s t . I a F i c a c o n c e d i d a p e n s S o t e m p o r á r i a à menor 
M a r i a A p a r e c i d a D u a r t e , nascida n o dia 14 de julho de 1984, 
f i l h a do ex-servidora Maria de Lourdes Duarte, falecida no 
dia 03 de março de 2000. 

A í t . 2" 0 penefício de que trata este decreto será 
temporário, nos termos do ãrt. 3 o, inciso II, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a r a z ã o dé 100% (cem p o r cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens do ex-servidor, em conformidade com o 
que preceitua o art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 79, § 5 o, da Lei Orgânica p a r a o 
Município, devendo os numerários serem percebidos p e l a s r a 

M a r i a d a s G r a ç a s D u a r t e d a . S i l v a , tutora, conforme T e r m o d o 
Tutela exarado pela Vara Privativa Infância e Juventude, da 
Comarca de B.iyeux, até que a menor alcance a maioridade. 

A r t . 3 o Este Decreto entra em viqor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março do 2000, 
nos to imo:; da Lo i ri" 9.020/99, 

GABI 
19 de De: 

Revogam-se as disposições em contrário. 

víETF. DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
i ro de 2 0 0 0 

a— 
C í c e r o d e L u c e n a / F i l h o 

P r e f e i j 

DECRETO N.M.(71, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Aprova Planta Geaérka de Valores de Terre
no* » a Tabela de Preços de Coaitruc9o para o 
exercício de ZOOi. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ
BA, uaando das atri bulcões que lhe sflo conferidas pelo Inciso V do art 60 da Lei Orgânica para o 
Município de Joio Pessoa, e tendo em vista o disposto nos $fi 1° e 2* do ar t 100 da Lei Comple
mentar • . ' 02, ds 17 de dezembro de 1991, 

D E C R E T A ; 

Art. 1° Ficam aprovadas a Planta Genérica de Valores de Terrenos e a Tabela 
de Preços de Construção para a Cidade de Joio Pessoa, para efeito de lançamento do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - I.P.T.U., exercido 2001, com (adice de reajuste 
de 7,9 % (sete virgula nove por cento). 

Art. 2" O pagamento do imposto terá desconto de 15% (quinze por cento), 
quando efetuado de uma só vez, em cota única, até a data de vencimento da primeira parcela. 

Art. 3° Este Decreto, entra em vigor na data dc sua publicação. 

O-— 
CÍCERO DE LU' 

Prefcifo, 

PORTARIA N ° 5 4 7 / 0 0 
De 14 d o a c o s t o d e 2 0 0 0 , 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso. V, 5 8 o, do 
Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o. Art.. 60, 
inciso V , da Lei Orgânica para o Município de Joào Pessoa, 
combinado com a Lei Municipal n" 8.370, de 22 de dezembro de 
1997 e os Ofícios n° 596/00, de 23 de julho de 2000, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 1026/00, de 12 
de dezembro de 2000, 

R E S O L V E : 

1 — N o m e a r , os representantes do C o n s s l h o m ú h i c i í m , oa 
AJWOT»JlTUKB»tt>b t CONTftÔLB SôOIftX DP FtWBO MüNICIPJtt DE MANUTENÇÃO B 
DBB«KVOI.VIMENtO DO ENSINO FUNDAMSNTM. * VÀtOBIZAÇJlo DO MiMHSIÉRtO. do 
Município de João Pessoa, em substituição aos anteriores, 
cujo mandato expirou-se: 

li—-BSR^gJggtante, da Secretaria Municipal de Educação o 
Çult. ura " ~ •" ~ 

• M a r i a Â n g e l a S i t ô n i o W a n d e r l e y , matricula n° 3 2 . 1 0 0 - 1 ; 
(Presidente) 

2. Repres^^ajjt^_o^a_^crjet_aria Municipal de Planejamento 

s Titular: M a r i a M a r i n e t e d e Q u e i r o z , matrícula n° 8.914-1; 
• Suplente: M a r c o s A n t ô n i o P e r e i r a M a g a l h ã e s , matrícula n° 
- 27.358-9; 

3. Representante da Secretaria Municipal de Finanças 

• P a u l o C r u z C o n d e , matrícula n° 7 0 7 - 0 ; 

4 i aepragentanto doa Professara» e Diretor»» daa Sacolas 
Municipais d o Ensino Fundamehtalj 

• Titular: M a r i a d e F á t i m a S o a r e s d a S i l v a , matrícula n° 
12.064-2; 

• Suplente: M a r i a M a d a l e n a Q u e d e s P e r e i r a , matrícula ri0 

¿5.280-8 ) 

5. Representante dos Pais de Alunos das Escolas Municipais de 
Ensino: 

• Titular: M i r t e s T o s c a n o d á s N e v e s 

• Suplente! A n t ô n i o J o s é d e S a n t a n a F i l h o 

6. Representante doa Servidores das Escolas Municipais do 
Ensino.Fundamental: ~ 



• Titular: Haría da» Navas Viaira dea Santo«, matricula n° 
31.096-4/' . 

* Suplente: Vioanta da Paula da Silva, matricula n° 18.096-3 

7 . Representante do Conselho .Municipal de Educação: 

« Adriana Valéria Santos Dinia, matrícula n° 32.501-5 

8. Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
do Municipio: 

• Valdegil Daniel de Assis, matrícula n° 15.950-6. 

I I - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

P U B L I C A D O N O S E M A N Á R I O O F I C I A L N ° 7 1 0 . D E 1 2 Á 18.O8.20OJ. 
R E P U B L I C A D O B Q R I N C O R R E Ç Ã O . 

PORTARIA N° 963/00 
De li' do agosto de 2000. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, nO uso das 
atribuições que lhe são .conferidas pelos incisos. V e VI, < 
8 o, do art. 22, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 60, incisos V o VITT, da Lei Orgânica para 0 Município 
de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 8.002, dé 
30.12.95 e Medida Provisória n° 1979-20, de 29 de junho de 
2000, 

R E S O L V E : 

1 - Nomear Alexandre Lemos de Barros Moreira e 
Maria do Sooorro Soares Rodrigues (Titular e Suplente), 
como representantes do Poder Executivo Municipal; João 
Oonçalves de Amorim Sobrinho e Pedro Alberto de Araújo 
Coutinho (Titular e Suplente), representantes do Poder 
Legislativo Municipal; Benilton Lúcio Luaena da Silva e 
João Letioio de Sousa (Titulares), Eunice da Silva Dantas e 
Vilma Viana Francisco da Silva - .(Suplentes), como 
representantes dos Professores, da Rede Municipal de Ensino; 
Raimundo Carrilho de Oliveira e Antônio José de Santana 
Filhò(Titulares), Maria de Lourdes dos Santos e Marconi 
Mendes do Nascimento (Suplentes), como representantes dos 
pais de alunos das Escolas Municipais; José Ivanildo de 
Vasconcelos e Kleber Salgado Bandeira (Titular e Suplente), 
como representantes da Universidade Federal da Paraíba, 
para comporem o Conselhp Municipal de Alimentação Escolar 
de iToâo Pessoa, com mandato de 02 (dois) anos. 

Cícero de Lucafnar Filho 
Prefeito 

PUBLICADA NO SEMANÁRIO'OFICIAL N ° 724, DE 18 À 24.11.00 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

P O R T A R I A S " 639/0O 
Oc- 19 dc Dev.nmbro do 2000 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO D E JOAó PESSOA, no Uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, f 8 o, do 
Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art. 60, 
inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, em 
consonância com a Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 
1990 e Lei Municipal n° 6;607, de 20 de dezembro de 1990 e de 
acordo com o Oficio n° 056/CMDCA, 

R E S O L V E : 

1 - Nomear, os membros doa CONSELHOS T O T E I A B B S DO 
M O K I O Í P I O DE JoAo P E S S O A, eleitos em 06 de dezembro, cujo 
resultado foi publicado no Diário Oficial do dia 15, deste 
mês, para um mandato de 03 (três) anos, com inicio em 22 de 
dezembro de 2000 e término em 21 de dezembro de 2003: 

R E G I A O N O R T E - C O N S E L H E I R O S T U T E L A R E S : 

Elze Quinderé Camelo 
RG n° 330.683 - SSP/PB 
CPF n° 112.256.53*3-87 
Elizabeth França de Carvalho 
RG n " 1.151,942 - 2* via - SSP/PB -
CPF n° 093.239.882-00 
Wanderlice Felinto Cardoso 
RG n° ).708.636 - SSP/PB 
CPF n° 018 .467 .404-28' 
João Nogueira Barbosa 
RG n° 188.667 - SSP/PB 
CPF n° 023.397.574-87 

Maroni Pessoa de Mendonça \ 
R G n° 295.85j/ - S S P / P B 
C P F n° 142.003 - 684-04 

R E G I Ã O S U L * C O N S E L H E I R O S T U T E L A R E S : 

Katiana Karla Araújo Correia 
RG n° 2.124i980 - S S P / P B 
C P F n u 917.t95.374-68 
Edvanda de Araújo Félix 
RG n" .770.3È0 - S S P / P B 
C P F n° 374 .í)00.534-34 
José Flávio Farias Barros 
RG n° 1.006,462 - S S P / P B 
C P F n° 435.Í05.504-00 
Lenon Jane F o n t e s de Soür; 
RG n° 1.688.442 - S S P / P B 
C P F n° 674.039.304-44 
Maria da Conceição Pereisa Ferreira Alves 
RG n° 1.204.493 - S S P / P B 
C P F n° 603.727,454-13 

I I - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA N ° 640/00 
9e 19 do Dezembro de 2000 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI,í 
8 o, do art. 22, da Constituição Federal, , combinado com o 
art. 60, incises V e VIU, da Lei Orgânica para o Município 
de JoSo Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n" 8.002, de 
30.12.95 e Medida Provisória n° 1979-20, de 29 de junho de 
2000, e de acordo com o Ofício SEDEC n° 873/00, 

R E S O L V E : 
1 - Nomear Maria do Carmo .da Silva, membro 

titular, representante dos pais de alunos das Escolas 
Municipais, no Conselho Municipal de Alimentação Escolar de 
João Pessoa, .->m substituição a Raimundo Carrilho do 
01 i VP i r ti. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publi cação. • 

P O R T A R I A N * 641/00 
Pe 19 do Dezembro de 2000 

0 P r e f e i t o d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , Estado 
da, Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
peio inciso V, § 8 o, do art. 22, da Constituição 
Estadual, cominados com os incisos V e XXII, do art. 60, 
inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, promulgada em 02.04.90, em consonância pom o 
inciso X, e Parágrafos 2°, 3 o e__4°, do artigo 7 o, da Lei 
Municipal n° 8.583, de 25 de agosto de 1998, 

R E S O L V E , 
1 - E x o n e r a r, a pedido, F r a n c i s c o d e A s s i s F e r r e i r a , 

do ca rqo de Conselheiro Suplente, representante do 
Sindicato dos Ktnpr eqados rio Comércio do Joüo I ' W S O J , 
i uri to a o f o r i s n I ho Municipal de Dofesa do Consumidor -
COMhF.CON. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de julho de 
2000. 

G A B I N E T E DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , em 1 9 

de Dezembro de 2000. f\/\ 

Cícero de Lucera/Filho 
Prefeit©/ 

P O R T A R I A N ° 642/00 
De 19 de Dezembro de 2000 

o P r e f e i t o d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , Estado 
da Paraiba, no uso das atribuições q u e ,lhe são conferidas 
pelo inciso V, § 8°, do art. 22, da Constituição 
Estadual, cominados com os incisos V e XXII, do art. 60, 
inciso V, da Lei Orgânica para o Municipio, de João 
Pessoa, promulgada em 02.04.90, era .consonância com o 
inciso VI, e Parágrafos 2 o , 3 o e 4 o, do artigo 7 o , da Lei 



PAG.008/06 P 728 JOÃO PESSOA, 16 A 2j DE DEZEMBRO DE 2000 SEMANÁRIO OFICIAL 

Municipal n° 8.583, de 25 de agosto de 19? 

R E S O L V E , 

I - EXONERAR, a pedido, M A R I A A M Á L I A A L E N C A R D O S 

S A N T O S , do cargo de Conselheiro Titular, representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária, 
junto ao f.onso I h n Municipal de Defesa do Consumidor -

comd i - . ; con . 

I I - Rsta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 0 3 de julho de 
2 0 0 0 . 

GABINETE DA PREFEITURA ̂ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 19 
de Dezembro tia 2 0 0 0 . \ 

Cicero de 
Prefei 

P O R T A R I A N ° 6 4 3 / 0 0 
D E 1 9 de Dezembro de ? O O 0 

o P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V, § 8°, do art, 22, da Constituição 
Estadual, cominados com ps incisos V e XXII, do art. 60, 
inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, promulgada em 02.04.90, em consonância com o 
inciso X, e Parágrafos I o, 2°, 3° e 4 o, do artigo 1 ° , da 
Lei Municipal n° 8.583, de 25 de agosto de 1998, 

Filho 

R E S O L V E , 

f - EXONERAR, a podido, H A M I L T O N D E S O U Z A N E V E S F I L H O , 

do cargo de Conselheiro Titular, representante d o 
Ministério Público, da Comarca de João Pessoa, junto ao 
C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Defesa do Consumidor - COMUECON. 

11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publi cação. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, em l g 

de Dezembro de 2000. 

Cicero de Luc 
Prefei 

P O R T A R I A N ° 6 4 4 / 0 0 
De 19 de Dezembro de ? O 0 O 

o P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V, § 8 o, do art. 22, da Constituição 
Estadual, cominados com os incisos V e XXII, do art. 60, 
inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, promulgada em 02.04.90, em consonância com o 
inciso X, e Parágrafos 2°, 3 C e 4 o, do artigo 7°, da Lei 
Municipal n° 8.583, de 25 de agosto de 1998, 

R E S O L V 

I - NOMEAR, J O Ã O D E D E U S D O S S A N T O S , para ocupar o 
cargo de Conselheiro Suplente, em substituição a 
Francisco de Assis Ferreira, representante do Sindicato 
dos Empreqados no Comércio de João Pessoa, junto ao 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - COMDECON. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de julho de 
n o o o . 

G a b i n e t e da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de J o A o P e s s o a , em 1 9 

de Dezembro dé 2 0 0 0 . 

Cicero de Luo 
Prefei 

Filho 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARÍAN 0 248/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

i O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n,° 
1.781. de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
14.654/00-PNUP. 

da Constituiez 
n° 20/98 c/c 
com provento^ 
ocupante do 
1.01.01.1.4, 
Cultura, 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso I, 
io Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 

^rtigo 207, inciso 111 da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
integrais a SEVERÍNA PEREIRA MONTEIRO DA FRANCA, 

cWgo de Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 
matricula n° 12.034-1, lotada na Secretaria da Educação e 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 249/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

das atribuiçõejs 
1.781, de 22 
17.241/00- PNUP 

da Constituai 
n° 20/98 c/c 
com provento|s 
cargo de 
matricula n1 

Serviços Mun cipais 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alinea "a", do Decreto n.' 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.c 

RESOLVE de acordo com oartigo 40 § I o , inciso 1, 
ío Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 

(irtigo 207, inciso IH da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
integrais a ANTÔNIO DOS SANTOS PONTES, ocupante do 

Oti|wda Municipal Auxiliar, classificação funcional 1.01.04.1.5, 
.921-4, lotado na Coordenadoria de Proteção do Patrimônio e 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN." 250/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
1.713/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § I o , inciso 1, 
da Constituirão Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20/98 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
com proventos integrais a MARIA DA SALETE CARDOSO DE MELO, 
ocupante do cargo de Administrador, classificação funcional 1.03.01.1.5, 
matricula n° 3^.449-5, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

FERNANDO ANTÔNIO DÍÁS 
Secretário 

PORTARÍAN." 251/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

das atribuiçce: 
1.781, de 22 
14.256/00- plMJP 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
is que lhe confere o artigo 2°, inciso 1, alínea "a", do Decreto n.c 

de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso 1, 

1 
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da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20/98 c/c artigo 207, inciso 111 da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
com proventos integrais a JOSÉ ABVAN1 ASSIS DE FREITAS, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 3.02.14.1.1, matricula 
n" 23.987-9, lotado na Secretaria de Finanças. 

FERNANDO ANTÔNÍO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 252/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

, ' O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alinea "a", do Decreto n.° 
1.781 i dc 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
17.263/00. PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso 1, 
da Constituição Federal com a' nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n 8 20/98 c/c artigo 207, inciso IH da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
com proventos integrais a ARGEMIRO FRANCISCO DA SILVA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Limpeza Urbana, classificação funcional 1.0!,02.1.5, 
matrícula n" 9.334-3, lotado na Secretaria de Infra-Estrutura. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN." 253/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso 1, alinea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n," 
17.945/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso III, 
alinea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a SEVER1NA MARIA DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Limpeza Urbana, classificação funcional 1.0102.1.4, matrícula n° Is. 146-5, 
lotada no Gabinete do Prefeito. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 254/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alinea "a", do Decreto n.' 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n," 
17.508/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § I o , inciso 111, 
alinea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a JOSEFA GOMES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.4, matrícula n° 12.138-0, lotada na 
Secretaria da Administração. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 255/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto ti." 
1.781, de 22 dc março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
2.210/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso III, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a TEREZINHA RICARDO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, classificação funcional 3.01.13.1.1, matrícula n° 17.232-4, 
lotada na Secretaria do Trabalho e Promoção Social. 

^~^^^^XAKT6N^ DIAS 
'^-^ 'Sccrc tá rio 

PORTARIA N.° 256/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso 1, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
17.843/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso III, 
alinea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a ADÉLIA RAIMUNDA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.02.1.5, matrícula n° 9.217-7, 
lotada na Secretaria do Trabalho e Promoção Social. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN." 257/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso 1, alínea "a", do Decreto n.c 

1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
16.718/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso III, 
alinea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada peta Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a ODETE MARIA SANTIAGO, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza 
Urbana, classificação funcional 1.01 02.1.4, matricula n° 11.575-4, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 258/2000 Em,22 de dezembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo h.° 
17.246/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1", inciso III, 
alinea "b" da Constituição Federal cora a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a SEVERINO BARBOSA DE PONTES, ocupante do cargo de Auxiliar de 



PÁG.OlO/tfó P 728 JOÃO PESSOA, 16 Á 221 DE DEZEMBRO DE 2000 SEMANÁRIO OFICIAL 

Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.02.1.4, matricula n° 11.605-0, 
lotado na Secretaria de lnfta-Estrutura. 

EXPEDIENTE N.° 122/2000 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confete inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 " , inciso I I J alínea "f " , do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 
c/c artigo 22, inciso II, parágrafo único da Lei n° 8 682 de 28 d e dezembro de 1998 , DEFERIU os seguintes processos de Progressão Funcional: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MA (r. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

16.032/00 \ •/ LÚCIA DE FÁTIMA GOMES DE LELIS 25.56! 5-3 1.11.01.2.3 PARA 1.11.01.3.1 
1 15.344/00 MARIA APARECIDA D. GOÜVEA 31.02' r 7 1.11 .05.1 .1 PARA 1.11.05.2.1 

06.304/00 MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 31.14; í-i 1.11.04.1.1 PARA 1.11.04.2.1 
09.207/00 MARIA ELIZABETE COSTA DE SOUZA 25.55Í 5-4 1.11.02.1.3 PARA 1.11.02.2.1 
17.600/00 MARIA ÈDNEUSA BEZERRA 22.99Í )-3*~ 1.11.01.1.3 PARA 1.11.01.2.1 
16.923/00 MARCELINA GONZAGA DE LUNA 22.99' M 1.11.02.2.3 PARA 1.11.02.3.1 
16.343/00 RONALDO CHAVES CAVALCANTI 22 .981 5-5 1.11.02.1.3 PARA 1 .11 .02 .3 .1 
17.645/00 RISONEIDE SAMPAIO DE A. ROBERTO 18.79 )-9 1.1101.1.4 PARA 1.1 L01.2.1 

E M , 19 / 12 / 2 0 0 0 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -

HORTIFRUTIGRANJEIRO 

O R I G E M : Processo n.»291 S / 2000 - GS/SMS 
O B J E T I V O : Prorrogação d o prazo d a vigencia contratual - a té o final do exerc ido 

f inanceiro 
C O N T R A T A N T E : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E 
C O N T R A T A D A S : - J U Â H O R T I F R U T I G R A N J E I R O LTDA; 

- P O L P A D E F R U T A I D E A L LTDA; 
. N O R T F R U T L T D A 

D A T A DA A S S I N A T U R A j J 4 r 4 2 < 2 0 0 0 

i R D - f r t Ò R A E S p E M E D E I R O S 
c r e t a r l o d e S a ú d e 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O D O C O N T R A T O D E 
C O N S U L T O R I A P E R M A N E N T E N A Á R E A F I N A N C E I R A E 
A D M I N I S T R A T I V A D O P R O J E T O A I D S I I . 

O R I G E M : Oficio n . °249 /2000 - D S T / A I D S 
F U N D A M E N T O L E G A L : Art. 5 7 , § 2 ° da Lei Federa l n . °8 .666 /93 
O B J E T I V O : Prorrogação d o Contrato d e Consultoria na á rea 
financeira e administrativa d o Projeto A I D S II de 1 .01 .2001 à 
2 9 . 0 8 . 2 0 0 1 , d e acordo c o m o Convênio 8 9 6 / 2 0 0 0 . 
C O N T R A T A N T E : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E 
C O N T R A T A D O : M A I L Z A G O E S D E O L I V E I R A ; e 

í SECRETARIA D A INFRA-ESTRUTURA 

M A R I A H E L E N A L E I T E C O S T A . 

João P e s s o a , 2 0 de d e z e m b r o de 200Ò. 

E X T R A T O 
S E C R E T A R I A 
C O O P E R A T I V A 

U * D M O R A E S D E M E D E I R O S 
M u n i c i p a l d e S a ú d e 

D E T E R M O D E C O N T R A T O C E L E B R A D O E N T R E A 
D E S A Ú D E D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A E A 

D E D O S A N E S T E S I O L O G I S T A S D A P A R A Í B A -
C O O P A N E S T . 

OBJETIVC 
f i zerem 
Hospitalar 
Hospitalar 
Hospital Valentina 
P R A Z O DI! 
VALOR MENSAL 
reais) 
DATA DA ASSINATURA: 2 2 . 1 2 . 2 0 0 0 

Pres tação d e serviços técnicos especia l izados q u e se 
necessários a o a tendimento dos usuários da R e d e 

Municipal - Hospital Gera l S a n t a Isabel , Complexo 
Prof. Humber to Nóbrega — Matern idade Santa Mar ia , 

F igueiredo e o Instituto Când ida V a r g a s . 
V I G Ê N C I A : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 1 a 0 1 / 0 1 / 2 0 0 2 , 

R $ 1 1 2 . 4 0 0 , 0 0 ( Cen to e d o z e mil, quatrocentos 

D R . J R D M O R A E S D E M E D E I R O S 
ic ipa l d e S a ú d e 

A t â e s r o t a r i f l M Í a Infra-Estrurora do Município d e João Pessoa toma Público a homologação das seguintes Licitações: 
MESES - NOVEMBROS DEZEMBRO/2J000 

Modalidade de 
Licitação -, 

Proponente vencedor Objeto Valor Total 
R $ 

Aditivo 
Concorrência 

SBC - Sociedade Brasileira de 
Construções Ltda. 

Obras de Melhorias das 
Urbanas de João Pessoa -

Condições Habitacionais em Areas 
Programa Habitar Brasil. 

Remaneja-
mento 
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Pública a" 01/99 
Aditivo a Dispensa 
de Licitação n.° 
02/2000 

h M i f c L - Empreendimentos Técnicos 
Ltda. 

Locação de Máquinas e Equipamentos destinados a execução 
de terraplenagem e regularização de ruas e logradouros 
Municipais da Cidade de João Pessoa. 

93.600,00 

Concorrência Pú
blica n.° m/2000 

LICITAÇÃO DESERTA Construção de Viaduto sobre a BR 230, ligação da Rua Cel. 
Augusto Maria/Cristo (Ceasa); vias paralelos a BR 230 
compreendendo os acessos a sede dos Correios ao Campus da 
ÜNIPÊ, eao HPS Estadual; e eliminação de segmento Crítico da 
BR 230 (Km 24). 

Isento n.° 14/2000 
DEOB 

V. A. Construtora Ltda. Recuperação e pintura da Creche Francisco Porto rio B.dos 
Novais e da Creche Custódia Nóbrega em Mangabeira VII. 

6.846,15 

Tomada de 
Preços n" 19/00 

Construtora ECON - Empreendimentos 
e Construções Ltda. 

Recuperação da drenagem pluvial em diversas Ruas de João 
Pessoa. 

179.823,10 

Dispensa de Lici
tação n.° 04/2000 

ATECEL-Associação Técnico Cientifica 
Ernesto Luiz de Oliveira Júnior Ltda: 

Assessoria Técnica e Controle de qualidade nas obras de 
recuperação ambiental do Rio Jaguaribe, recuperação da calha, 
revegetação e urbanização das margens e melhorias das 
condições habitacionais 

72.859,52 

Dispensa de Lici
tação n.°05/2000 

ATECEL-Associação Técnico Científica 
Ernesto Luiz de Oliveira Júnior Ltda. 

Assessoria Técnica e «-Controle de qualidade para 
acompanhamento na execução das obras de Construção de 
Viaduto sobre a BR 230, ligação da Rua Cel. Augusto 
Maria/Cristo (CEASA); vias paralelas a BR 230 compreendendo 
os acessos: sede dos Correios, ao Campus da UNIPE, e ao HPS 
Estadual; eliminação de segmento crítico da BR 230 (Km 24). 

148.003,44 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N"203 00 João Pessoa. IH de dezembro de 2000 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUÍA ESPECIAL 

MUNICIPAL DE LIMPEZA UR HA NA - EMI.UR, no uso de suas atribuições 
legais qt/c lhe são contendeis pelo Arti.uo 34 do Decreto n" 2.242. de 10 de 
Fevereiro de 1992 e lendo em vista, o que consta no processo n" N23 Ott. 

RHSOLVK 

CONCEDER, à servidora MARIA DA PENHA SOARES DE 
FRANÇA, matricula: 975-0, Agente de Limpeza, Licença Especial, referente 
ao I" decênio, pelo prazo de ISO dias, de acordo com o artigo NI da Lei 
municipal n"2.3X0.79. 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, 18 de dezembro de 2000. 

Publicação. 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

Publique-se e Cumpra-se. 

I Vi-SE t'(MtlEC 7A IEN'1 (> 

Eng". RuhefísJ^lcão Silva Neto 
Superintendente 

http://Arti.uo

